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SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA
RUA ANTONIO COUTTNHO N9. 273, CENTRO, GURJÃO - PB

CN PJ : 59.544.56 5 / 0OAL-&2

BALANCO DE ABERTURA

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONíVEL

CAIXA GERAL .........
IOTAL CIRCULANTE

TOTAL DO ATIVO ..

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

TOTAL DO PATRIMÔITIIO I-íQUIOO

TOTAL DO PASSIVO

Rs s0.000,00
Rs s0.0oo,oo
Rs s0.000,00

Rs 50.000,00
Rs s0.000,00
Rs 5o.o0o,oo

Gurjão - PB, 19 de Fevereiro de 2025

José Edvan dos Santos

Sócio administrador
CPF: 007.5LL.554-97

Leandro Alves Cavalcante
Contador

cRC-PB 071,023/O-t



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDOES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO TTEGATIVA

FALÊNCA / RECUPERAçÃO .tUDICIAL E EXTRAJUD|GIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 59.544.565/0001 -82

Razão Social: SAVOX COtUERCIO E MULTISERVICOS LTDA

Nome Fantasia: SAVOX COIVIERCIO E IVULTISERVICOS LTDA

Certidão emitida às 11:42 de 0810412025.

Validade 110 dias

'l . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n'1712010, da

Presiclência do TJPB e na Resoluçã<> no 12112010 do CN.J.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado conÍrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidáo náo tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIÍ\4INAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o

código dc validaçáo: SbKHEz6/. Vocô pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA
CNPJ : 59.544.565/0001 -82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ó certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rcceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes om Dívida Ativa da União (DAU) lunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.2'1 2, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
en dereços < http://íb. gov. br> ou < http://www. pgfn. g ov. br>.

Certidão cmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às 10.14'.24 do dia 09/0312025 <hora c data de Brasília>.
Válida ate 0510912025.
Código de controle da certidão: 8AD3.51CB.34BC.CD87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



covERNo Do ESTADo DA pARAíen
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA . SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 43CF,7EEí.780F.9CA5 Emitida no dia 0910312025 às 10.19:34

Nome Empresarial:
SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

Endereço:
ANTONIO COUTINHO

Bairro: lVunicÍpio:
CENTRO GURJAO

lnscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.522.095-3 ATTVO

Número
273

CNPJ/CPF:-
59.544.565/0001 -82

Complemento:

CEP:
58670-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Debito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'lnternet'.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOM':

SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

coDrco Í Dt.scRrcÃo l)As Â|vtDADES ECoNôMtcAS SECUNDARtAS

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

cóDrco t, DESCRTÇÃo DA NAIUREZA JURíDtcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ANTONIO COUTINHO
NUr,fi,RO

273
COI\,4PI-I]MENTO

CEP

58.670-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNtcÍPro

GURJAO

ENDT,RLÇo Êr. E.TRôNrco

SAVOXCOMERCTO@GMAIL.COM
IEI.EFÔNE

(83) 8793-1173/ (0000) 0000-0000

I:NTt I]t:DERATIVO RI:SÍ)O t. (EFR)

srnlAÇÃo cADASTRAL

ATIVA
DAIA DA SITIJAÇÀo cADASIRAI

19t02t2025

MOÍIVO DE CADASTRAL

I SPE CIAI DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUi\,4ERO DE INSCRIÇÁO

59.544.565/0001 -82
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCR|ÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERTURA

1910212025

Uf
PB

09/03i2025,10:08 about:blank

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/03/2025 às 10:07:55 (data e hora de Brasília). Página.2l2

about: blank 2t2
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO31/2025
PROCESSO ADI\/I N ISTRATIVO N" 00064 12025

CONTRATO N": 00229/2025-SDC

TERÀ/O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA IVUNICIPAL t]I-
SOLEDADE E SAVOX COMERCIO E IVULTISERVICOS LTDA, PARA FORNECIÀ/ENTO
CONFORIVE DISCRIIVINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo prescnto instrunrento de contrato, de um lado Prefeitura IVunioipal dc Soledade - Rua José Francisr;o de Ararilo. 62 -
Centro - Soledade - PB, CNPJ n" 08.919.425i0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Jose Alves de [Vrranda Neto,
Brasileiro, Casado, Servidor Publico lt/unicipal, residente e domiciliado na Rua Romulo Nobrega, - Jardirn Cruzeiro - Soledade -
PB. CPF no 034.13'1 .554-07, Carteira de ldentidade no 1880035 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRAIANTE, e do outro
IAdO SAVOX COMERCIO E IVULTISERVICOS LTDA - RUA ANTONIO COUTINHO, 273 - CENTRO - GURJÃO. PB. CNPJ N"
59.544.565/0001-82, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00031/2025, processada nos termos da Lei Fcderal no

14.133, de '1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstrução Normativa n" 73 SEGES/Í\4E:.
de 30 de Setembro de2022; e legislação perlinente, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estáo sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente r;ontrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 000111/2025 - 04, de 07 de Abril de 2025, tem por objeto:
coNl.RATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECTN/ENTO DE |VATERIAL FSPORTIVO PARA A'I-ENDER AS NECESSIDADE
DA SECRETAIiIA DE ESPORTE E TURISMO DA PREFEITURA IVUNICIPAL DE SOLEDADE * PB PAITA O EXERCICIO
t'INANCEIRO Dt:2025.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as Çondições expressas neste instrumento. proposta
apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico no 00031/2025 e
instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente dt:
transcrição; e será realizado na forma parcelacia.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 6.894,50 (SEIS MIL OITOCENIOS E NOVENTA f, ()tlAItto
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

DrscRrMrNAçÃo
FJAIXA PAftA CAPIIÃO
CAIVISL I A SIIV MANGA T'IPO MACI-IÃO COLII ES
Jogo <Jr-, uniÍorme para árbitro cle I'utebol Tamanho Variados.
Com 0'1 Oamisa masculina para árbitro, gola polo, manga curta,
02 bolsos na parte Írontal, tecido ventilado com absorÇão do
suor. composição: 100% poliéster, com proteÇão UV. Cores:
vermelho, branco, preto, amarelo, verrje. azul; 01 Calção
masculino para árbitro, 100% poliéster (dry. cool), cós oonr
elástico e com cordáo, dois bolsos lalerais e um na parte de trás.
Oorcs. vermelho, branco, preto, amarelo, verde, azul).

MARCA
PÍtOPÍtIA
t,ÍioPIitA
t)Ítot)RlA

UNID. QUANT.
UNIDADE 50
UNIDADE 5OO

PAR 30

P.UNITÁRIO P. TOTAL
299,50

3.895,00
2.700,00

Âoo
'7 ao

90,00

Total: 6.894,50

CLAUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do pratl> de vrgência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer rt:ajuste após o

intorreqno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA 'IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últinro
reaj u ste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância r:alr:ulada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
Nas aferições finais. o índice utilizado para rea1uSte será, obrigatoriamenkr, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mats scr utilizado, st:rá
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.



e sempre que sollcitado pelo Contratante, deverá comprovar o crlmprimento dessa reserva de oargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i-Observar,emcompatibilidadecomoobjetodestecontrato,asdisposiçÕesdosArts. 115a123daLei14.133121 .

CLAUSULA DECIMA . DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as parles,
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo.
assequrados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 1í17 a 139, todos cja [.r:i
14.133t21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121 . o Conlratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressties que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite
fixado no Ar1. 125, do nresmo diploma lt,'gal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrtiscirno ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas. os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições do Art. 140, da Ler
14.133t21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prâzo legal do interessado, pr:las
inÍrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condiçÕes, regras. prazos e pror;r:dimr:ntos
clefinidos nos Ar1s. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanÇões: a. advertência aplioada exclusivarnonte pela
inÍraçáo adrninistrativa dc dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justiÍicar a imposiÇão de penalrdade mais
grave; b . multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustifir:ado na exr:cução do objeto da contrataÇão; c.- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraçóes administrativas previstas no referido Art. 155; d -.impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anr:s, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não
st justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e -- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos.
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a

imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanÇões previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenrzação devida não for recolhido no praz.o de 15 dias após a comunicaçáo ao Contratado, sera
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento ?i que o Contratado vier a fazer jus, acrescido dr: luros
moratórios de 1% (um porcento) ao mês, ou, quandoforo caso, cobrado judicialmente.

clÁusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DA coMpENSAÇÃo FINANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo flnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamenb serão calculados com utilização da seguinte fórmula: Elr,4 = N x VP x l, onde: E[Vl = encargos moratórios; N =
númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopactamento; VP=valordaparcelaaserpaga: t.'l'.,
índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado l=(TX+100) -1165,sendoTX=percentual doIPCA..-IBGEacumuladonos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótesc do reÍerido
índice estabeler;ido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser detr:rnrinado pela legislação r.'ntão em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 201 B, que é a Lei Geral dc lrroteçáo de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato, independentemente de
declaraçào ou rje aceitaçào expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 60, da Lei 111.709/18.
c- E vedado o oompartilhamento com terceiros de qualquerdado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres. requisitos r:

responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Soledade

E, por estarr:m de pleno acordo, foi lavrado o presente oontrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Soledade - PB, 0B de Abril de 2025



ESTÀDO DA
PREFEITUR'à MUNICIPÀL DE MOGEIRO

SETOR DE CONTRÀTAÇÀO

PREGÃO ELETRÔNrCO N" OOO2O/2025
PRL)t--ESS() Àf.rtl11,;1.5'tOnTIVO N" AA02A / 20? \

CONTRÀTO N" : 00067,/2025-SDC

TERMO DS CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNTCIPAL DE MOGEIRO
E SÀVOX COMERCIO E MULTISERVICCS LTDÀ, PARA EORNECIMENTO CONFORME
D]SCRIMINÀDC) NESTE ÍNSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pei-o presente instrumento de conLrato, de um lado Prefe: tura Municipal de Vogeirc - A'r.
President e Jcào Pessca, 41 - Centro - l,logeiro .- ?8, a\PJ n" C8.866.50i,'C001 ô , nesÍ.e i'. tr

represent.rda pelo Prefej-to Antonio ,losé Eerreira, Brasi1r.ri.ro, Sol.teiro, Ilmpresarr , :es. i'-r, 1. ,:

domici.l-rado na Srtio Pintado de Cima, 138 - Area RuraI - Mogeiro - PB, CPF' n" 840.199.644-')-,
Carteira de ICentidade n" 3360118 SSPPA, doravante simpiesmente CCNTRATÀNTE, e do cutr:. lado
JAVCX COIYERCIC E MUL:ISERVICOS LTDA - RUA ANTONIO COUTINHO, 2I3 * CENTRO - GURJÀ'J ?3, Ji]IJ ..'
l:9.)44.:6: JC01r82, doravante simplesmente CONTRATADC, Cec:-diram as partes .on-rraLdntcs r:j: r rrl
o pr:escntc.ronLraLo, o qual se regerá pelas cláusuLas c concliçóes scEu-nLes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRjA - DoS FUNDÀ}ÍENToS:
Est e ccnt r rt,c decorre da lrcÍ:acão modalidarie. Pregão Iile--rôr:.r-cc n" 00020,,2025, pro,.:essaüe iros
t.ernos da i,ei Fecier:ai n" 14.133, lr 1" de Abril cie 2021-; l,cr Ccmpleme.tar n"'1 ,)3, de l,'i je
lezerribrr .-rr,. 2006; Decretc Federal r" ,11" 462, de 31 dt: l{ai:co dc 2A23; Instrução N'rr:rdtrrr/d rr-' i.3

SEGES/Mtl , ,Je 30 de Setenrbro de 2022; e legrsiaÇão pcrLrner)te/ considcr:adas ,-r; alLt'raÇÕes
posteriort-s ila.s refericlas normas, às quais os cont-rat-antes estãÕ suJerLos c,)rnc Lâmbem às
cl áu,c rlls lesf-,o aant.rato.

CLÁUSULÀ SEGI,NDÀ - Do oBJETo:
a) or€si:nii: .óntrat.ô, cuja lavra:rrra foi auto::izada 5re1.a PorLaria n' PE 00020/2A?.t - C2, c1e il
de Al:rr1 'ic 2025, terr por obieto: Aquisicào cle rtens dê mater:àrs de consLrucàc.

C fo:necjmento deverá ser executado rigorosamente de acordo ccm as concli.ciEs expressôs r)t:ie
insLrurncirl-ó, proposta apreserta..l.r, especificaÇÕes Lcr:nicas cürl:espunCer,La.s, pJol'3ssi! fÉ
lr.:itaçÀo modalidade Preqão Lll.etrórirco n' 0002C/2A25 ,.. .lnstruÇôe s do Cor,t-.rat-arri-,,r, i;c'.rniL:rrl o.-.

esses que ficam fazendo partes integr:antes do present(: cor,:rato/ indepencient-e oe r-r'lnscr-.aà.,,' ..

será realizado na forna parcelada.

cLÁusuLA TERcErRja - Do vÀLoR E pREÇos:
ll 1.'alor 1..)La-. destF-, contraLo, a base do preço prôpostto, c Ce RS 10.,i11,50 (DEZ l{il, Qr:iÀTF.(r(11'lN'l'i-rl,
!. ii-:rÉlS:-l!,'l'i. ;iEÀi.!l ll CINQUENTÀ CEN'i,r-VO:j) .

coD
1.li

DISCRÍMINÀÇÃO
1..i1,t ia tardarnento caic.: r: ltlLr:.:. !cl: -r Lç:o
irr r i:rrr.s Prciissron,l::l Krt: C1 llrr:r'':rlros ( ,l ,iIc,:o
i.- -r: ra :.tl',4 ,: t:1-ta1 ) DaIf, :i:t tr:t:: ilr,,tr,;a::
,'r'.: lrrir: f t :::s::o:r,r1: . ---li.-lal'r-.!i:r:':L-Â 1H l:l!1.r,:
..a r,, -,: ,làr.qf, culaa l'rl.r:.iC :il itrr : CaÍprrrLq-rrt:
tr;r ;,1D:a il; ,:: trtt:ra. f echameir1,) (rti BoLÕcsr CoI
a::rr- r'alCas: aôn el-ásr-ico e clr:1ál cos - 2 bolso
lr'r '.rrr': t ,lfril.s r(i: ie::lr r:ICfiÀ TECNICÀ:
-'er::i: àr:àren:€ :esistente pri-i:;:ido a::aves dc

, t.).r: t e .(.ra : Lr'' , 'lai.i
rai:rl ea:es à ras'los e abrasivos dunenLando a vfda
rt l ,r'14j !,-t.t.l,,t.l:i.

MÀRCÀ

f, lio l,li T 
^

UNlD
i,^i<

QUÀNT. P.UNITÁRÍO
I : tl (,1), 4':

Total:

P. TOTÀL
i,.1) t,::t)

cúUsULÀ QUÀRTÀ - Do PTÀJUSTÀ},IENTo EM SENTIDo ESTRTTo - REÀJUSTE:
Cs preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazÕ de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrat.aÇão e mediante solicj.taÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma prôporÇão da variaçâo verificada
no IPCA-IBGE acumufado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, excfusivarnente para as
obrigações inrcíadas e concluidas apos a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partlr dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Ccn--tâtddo
a importáncia calcuLada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a diferença correspÕnd(r':::e



crÁusul.À NoNA - DAs oBRrGÀÇÕBs oo coNTRiarÀDo:
a - ExecLll a: deviCan:enfe ô fornecimenlo descrlto na clár:sitla co'::responclente lc pres.:nle .ôl-lr rài l,
derlro dos me-hcres parâmetro.s cle qualrCade estabelecirlc-s p.r.::a o ramo tle atr..riciade reiaL-tô:';.1 ia
ao objeto ,:ont-ratua.l , com observânc:-a aos prazos esttpulaCos;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obr:igacÕes conceÍnentes à legisLação Í1scaI, crvri,
t riI.)utária c Lrabal-hrsta, bem como por todas as de-spesas e cLrmpromissos assumi(lr..s, a quâiqu.t-r
t,i l-ulo, pcr,ànte seus fornecedores ou l-erceiros em t:azão cla exccução do cl: jeto ccr t. jataic;
a - Iulen',el- Dt:.ipcsl,o capacitacio e .l.Côneo, acerLc pelo ilo:r-rntante, quanCc Ca execuc;:,(, do col-ir r.':,
'.r!., a aarr.r.l)nr_e I nt--qralmenr,€t e!-rr 1_oclo-9 os seus atos;
lji.'-.ltrlt,iref.it:i.ijt..lrafisca'Ij.zacàcdi:C()nLr.:it,-nr1t'Cc1t:ve:,dop]:ÊSi:ar(,]:]iI]Í!rnLl::
c::..- I : r.:Lt r rr,-rri-os sol I r-'i t,ados,.
c Sera lr:::Jt,.)t-.sável pelos danos causados iire';amenL(, aa Contratanl.e au a t,ercerrcs, deaorl:€tntcsj
de s:e rt-:rn:i :--rr dolc na exeauÇãar ia :ronLrat-a, nãl rxrr1,:rnCc ru reii-:zt:rcic .ssa y{.):t.)A!.)í. l1,rrl
;r 1.;-a- /t.':t( 1u aüotrpar.r,dmcr'tL.. 1,.-!i --gá( ::t:.c"t.r-; :r.l;
f - l'lão t:cdr-'r, t,ransferir cu subcontratar, nc tcdo Õu en partc, o oblcto deste ar'lr;t.rutrLenrc, riem
o conhec.i.mc:rLo e a devida autorização expressa do ConLratantci
g - Manter, durante a vigêncra do contrato, em compatlbi-lidade com as obrigacÕes assum:üa:r.
todas as.icndiÇÕes de habilitaÇão e qualificação exigiias nc respectrvo process. lrcr--at-orio,
apresenl-ando ao Contratante os documentos necessár:os, sempre que solicitacioi
h - Cumpr:r a reserva de cargos pr:evista em l-ei para pessoa com def rciêncra, F jr-:i reacr r- : l:,
qla P::evlc1ônc:ia SociaL ou para aprc:rdiz, bem ccmo as rcservas de cargo.s prevr. T.djr êIr rl,, -.r .:
normas específ lcas, ao longo de toda a execuÇão do contÍato, e sempr.e que so i r cr,-a.tc p,., L L;

Contratartte, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indrcação dos
emprecado.'s que preencherem as referidas vagasi
i - Cbservar, err compatibrlidade com o obleto deste contrato, as drspo-siÇÕes dô.s Arr-s. i-! a

123 cia ,ci 14.133/21,.

cl.Áusul.À DEcrMÀ - DÀ ÀLTERÀÇÃo e nxrruçÃo:
Esr-e con'Lralc cccie.rá ser alte:ado com ã devida l ustrÍicaljiva, unilatera-Lmente pr:.o Coi'r-,:.r'rri,é
au pcr àLrr.rcio enLre as pa.r:tes, nos casos e condiçÕes previs:as nos ArLs. 1:.1 a i36 e :rua
exr-inÇào/ formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraoiL l : - c : ampi r
defesa, rrcorrerá nas hi.póteses e drsposiÇÕes dos Arts. l.j'l a .l .J9, tôdos da Lei l4.l).3/:'i.
Nas aiter;l,.rr:s un:laterai-s a que se refere o fncisc l. r1u caput do Ar:. l::.4, da Li:1 14.),.):r) -,
.) !,-..]r-r1,r:âLrr.i' .:e:á ob:igadc a aceitar/ nas mesr.as condicÕÊs contratuais, acréscj-nos rlr supres:.Õt:::-
11.r.r 3í: '-,;,,r,,:r:, nais .--onpi:as, de aLÊ c r:especr-i.vc irmite Íixado :ro Ar:r-. i2r, co rnesmú i-L-(1:il
)t-caL) t d(, /.rl.r irr.cr..ri atualiztrdo co cont ratc. Nennurrr à--jcscimu :L slprc.lsàD p', 1('ía .:x.. .r: ,'

ll.rrrite est.;rbe-Lecirlo, sa1.vo as supressÕes resultanLes de acordo celebrado entre os.onLraLÉrnLL.s.

cúusut.À DÉcrMA pRrMErRÀ - Do REcEBTMENTo:
E:<ecuLada a pr:esente contrataÇão e observadas as ccncliÇôes de adimp*errentc das obr:lgaç-es
pactuadas, os procedrmentos e condiÇÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 74.I33/21.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDÀ - DAs PENÀLIDADES:
3licitar:tc ou o Contratado será responsabilizaclo admrnisLratrvamenl-.e, facult-ara a deÍr.s.: r:.
prazo Ieqal do interessado, pelas infraçÕes crevistas n. ArL. 155, Ca Lei 14.r-3.1;21 e se:a:-
aplicadas, ra f orma, condiçôes, regras t prazas e prcceclrmento.s cief rnido.s nos Aí1.s. i56 ;' ,(:.:,
do mesmo r:liplorna legal, as seguintes sanÇÕês: a advertência aplicada excltr:;rvàmcrtr lli:l.i
irríração aonr-lnrstra:-iva de dar causa à inexecucão parcr(f1 do .onLrato/ qi.Iarldo trão se Jrs. -i L.i,rr
a rrlposicà!r je penalidade ma.is grave; b multa dc nrora de 0,5?- (zero .,,irgu1a a. ir,:o p.: .-,,:.| : l

apiicada soi-lre o va-or dô ccnira-c, por dia ie atrasr': in;:rs:rficadc nã exeaucã.r to r,r'!', i-
L'1rL-.-:t ; :nulLa de 10. (rir.z IroI ccnLo) :1,).r.r - r'nlLrr do '.)t..Ló.. L.r -1.a..r-': 'r,
i.níraçÕes ac-irninlstrativas previstà.s no referrdo Àr1r. 1.55; C .- lmpedimento cc lic:1.ar e corr1.,-11,:rr
rro ánib:t-c cr ACmirrrs:-ração PúbIica direLa e indircta ci! ,-.nl,o lederaLivô que L1,, 1-'r api: rarl,. .r

sancàc, nci.: prazo máximo de três anos, aplicada ac resccn.sáirt.-L pelas it-rfraçÕes.',:itninis'-r:r',rV,.1:l
Drevrsras n,rs incisos II, IIl, 1V, V/ Vl e \zI1 dc caput- Co referiCo ÀrL. i55, quando nào .-se

Iustific.:.r',1 .:mposicão de penali.d;ide: mais grave; c decial:acão de inicioneidade p.rr.t licttar ou
(ri)rLt,raL.1r nl âmbr.to da Àdmrni:;Lraçàc I,úb1j ca cii.r:ct-ar c rn:1i reta de toCos cs ent,c: írlder- il. i .r.'r /

;reLo cr:azo rrrinimo de t-rês anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsá1761 ;-rr.,1as infrarl:.)(-r:,
.rrinrinrsL,r-.:i'r\/as previ.stas nos inclsos VIII, IX, X, XI e XII <1o caput- do referidr; Ar:t. 155, bern
ronc pelas iniraçÕes aciministrati.,ras previstas nos incisos 1I, IIl, IV, V, VI e Vl.l dc c;rrr'-.r'- riir
i: i:irr..r arr::-r l',.e l'.rstrfiquem a inLpcsição Ce penali.dacle mars qIãve qr.tre a sanÇão r:etfcr i.Ca no ', .'1 "
clo refer:.do Àrr. 156; f aplicaçào cumulada de outrras sanÇóes prevrstas na Ler 54.73-112-.
Se o vaf or da mu.l-ta ou i-ndenização clevida nâo f or recolhi.do no prazo ,le 1:r c.l j as após a comur., ( a(,ra,r)

ào Contrat.ddo, será automaticamenLe descontado cta prrmei ra parccla Co pagam.rt o ã j,rr l
Contratado rrier a fazer jus, acrescrdo de luros mor:a1]orr os de I!; (un por cenr. o) da ÍÔ:, )r,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CIÁUSULÀ DECIMÀ TERCEIR.A - DÀ COMPENSAÇÃO FINANCEIRÀ:
ll()i .tasas ,l(. (.veni-rais atrasos de p.lgame:.rt..ô nos termos dr:st a inst,ri.rmento, e des<1e qi1.' o aicn'ra' I lr,
rr.lr-- :er-.it, ,:r,rrtorriclo ,le algun.r Iorrra pa:a a aLra.sô, s,:rá admit-ida a i--otnpcnsa-]:,r) f tltat: i,,: ,,
:r', tait ii:..ri,: -t ,la'a liltL!e fix.rcla para c pâqenten':a) al:,.-. e aialrã aol:resoor,clerrt,e a.l :f.'''..t', Ll 1," .

.:. :t 1 ..t t:r\t: j.J.. :l.i i ,--, .. ) t,j).:.:.. ,. :

rrt r lt:raa:,' 1t s-^guinLc Ícrmu.ra: l.lN'l N ' VP " -I , o:r.-la: l,IJ crLcaíg.rs II]l)r.1 1.ó:ics; )i irtiliil,r ,r'.:

.i ias ent-r\t .r ala;l prcvrtsLa r)ara o LràqailcnLo c a Cu ,:íaLrvo f)aqarnênto; ',/ir - valor ia pat iri..-,Ç i
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LIM|TADA

SAVOX COMÉRCIO E MULTTSERVTÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JOSE EDVAN DOS SANTOS, BRASILEIRO. CASADO(A), Comunhão Parcial. E[/PBESARIO. nascido
19/08/.l974, n" do CPF 007.51 1 .554-97, residente c domiciliado na cidadc de Campina Grandc - PB. na RUA
Sebastião Pedrosa, na 92, José Pinheiro, CEP: 58407-548;

(a)
Do

em
utor

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n'10.40612002,
rnedianle as r:ondiçÕes e cláusulas seguinte:s:

CLÁUSULA I - Do NoME EMPRESARIAL
A sociedade arjotará como nome empresarial:SAVOX COMERCIO E MULIISEHVIÇOS LIDA , c usará a exprcssão
SAVOX tVUt-l ISEUVIÇOS como nome Íantasia.

CLÁUSULA II- DA SEDE
A sociedade tcrá sua sede no seguinte endereço: RUA ANTONIO COUI-INHO, ne 273, CENTRO, Gurjáo - PB, CEP
58670000.

CLÁUSULA III- Do oBJETo SocIAL
A sociedadr.'terá por objeto o cxercÍcio das seguintes atividades econômica:COÍVERCIO VAtlE.llSTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPATVENTOS E SUPRIIVENTOS DE INFOBIVATICA:COtt/ERCIOVAREJISIA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS: COIVERCIO VAREJISTA DE TINTAS E IUATERIAIS PARA
PINTURA;ÇoIVERCIOVAREJ_ISTA DE COSÀ/ETICOS, PRODUTOS DE PERFUTVARIA E DE tllclENE PESSOAL;
REPARAÇÃO ETVANUTENÇÃOOE TOUTpATVENTOS ELETROELEIRONTCOS DE USO PESSOAL E DOrr/ESTTCO;
COMERCIO VAUEJISTAESPECIALIZADODE EQUIPATUENTOS DE IELEFONIA E COIVUNICAÇAO: CON/ERCIO
VARE.]ISTA DE AFTIGOS DOVESTUAI]IO EACESSORIOS: COIVERCIO VAREJISTA DÉ AR"lIGOS DE
ARIVARINHO;- COIV1ERCIO VAREJISIA DE, IT/OVEIS;COIT/[ I]CIOVAREJISTA ESPECIALIZADO DF
ELEIRODON/FSTICOS E EQUIPAIVENTOS DE ÁUOIO E VÍDEO; COI/ERCIOVAREJISTADE EOUIPAÍVENTOS
PARA ESCI]II'ORIO; COIUERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTESDOIVISSANITÁRIOS;ATIVIDADES DI
IVONIIORAIVENI-O DE SISTEIVAS DE SEGURANÇA ELETRONICO: OUTUASATIVIDADES DE SERVIÇOSDI:
SEGURANÇA: Ltrr/PEZA EIV PREDTOS E - Elvl DOIVtCÍt-tOS: AItVtDADES DE Lttr/P[-ZAN{O
ESPECIFICADASANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EIV GERAL; APLICAÇAO
DEREVESTIÍVENTOS E DERESINAS EIV INTERIORES E EXiEnlOtlES: REPRESENTANTES COIUERCIAIS E
AGENTES DOCOIüERC|O DE TVADETRA, N/ATERrAr.. DE CONSTRT.JÇÃO. E FERRAGENS; REPRESENTANI'ES
COIVERCIAIS E AGENTESDO COIMERCIO DE PRODUTOS ALIIVENTICIOS, BEBIDAS E FUN/O; OUTR_OS
REPRESENTANTES COIVERCIAIS EAGENTES DO CON4ERCIO ESPECIALIZADO EIV PRODUIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORIVENTE ERI-PRESENTANTES COIVI-I]CIAIS E AGENTES DO COÍVERCIO DF
IVERCADORIAS EIV GERAL NÃO ESPECIALIZADO.

Parágralo único. Em estabelecimento eleito como Sede (tVatriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COIVERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAIVENTOS E SUPRIIVENTOS DE
INFORIVATICA;COIVERCIOVAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COIVERCIO VAREJISTA DE TINTAS E

N/ATERIAIS PARA PINTURA;COMERCIOVAREJISTA DE COSIMETICOS, PRODUTOS DE PERFUIVARIA E DE
H|G|ENE pESSOAL; REPARAÇÃO ETVANUTENÇÃOOE EOUTPATVENTOS ELETROELETRONTCOS DF USO
PESSOAL E DOIVESTICO; COMERCIO VAREJISTAESPECIALIZADODE EQUIPAIVENTOS DE TELEFONIA E
coN/uNtcAÇÃo: cotvERCro vAREJTSTA DE ARTTGOS DOVESTUÁRtO EACESSORTOS; COIVERCTO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARIVARINUO; COMERCIO VAREJISTA DE I/OVEIS;CO.IVERCIOVAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOIV1ESTICOS E EQUIPAIVENTOS DE AUDIO E VÍDEO;COIVERCIOVAREJISTADE
EQUIPAI\4ENTOS PABA ESCRITORIO; COMERCIO VAREJISTA DE PRODI.JTOS
SANEANTESDOTVTSSANTTÁRtOS;AT|VTDADES DE |VON|TORAÀ/ENTO DE STSTETVAS DE . SEGURANÇA
ELEIRONICO; OUTRASATIVIDADES DE SERVIÇOSDE SEGUttANÇA; Ll[/PEZA EtV PREDIOS E ÉtV
DOt\4lClLlOS; ATIVIDADES DE LIIM|EZANAO ESPECIFICADASANTEIIIORIVENTE; SERVIÇOS DE PINTURA Dr:
t-DlFlClOS Ett/ GERAL; APLICAÇAO DEIIÊVESTIÍVENTOS E DEIIESINAS EIV INTERIORES E EXIEtllOttÊS;
REPRESENTAN'I-ES CON/ERCIAIS E AGENTES DOCOTVERCIO DE [\,4ADElRA, IVATERIAL DE CONSTRUÇAO F
FERRAGENS; REPRESENTANTES COIVERCIAIS E AGENTESDO COMERCIO DE PRODUTOS ALIIVENI^lClOS,
BEBIDAS E FUtr/O; OUTROS REPRESEN'IANTES COI/ERCIAIS EAGENTES DO COIVERCIO ESPECIAL IZADO
EIV PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORIVENTE EREPRESENTANTES COIVERCIAIS E AGENI ES DO
COIV1ERCIO DE IVERCADORIAS EIV GERAL NÀO ESPECIALIZADO".

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ne 4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática
CNAE Na 4330-4104 - Serviços de pintura de ediÍícios em geral
CNAE Na 4330-4/05 - Aplicação de revestimcntos e de resinas em interiores t' exteriores
CNAE N, 4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comórcio de madeira, material de construção e
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTTTU|ÇAO DE SOCTEDADE EMpRESARTA LIM|TADA

SAVOX COMERCTO E MULTTSERVTÇOS LTDA

CLAUSULA XI. DA RETIRADA OU FALEC]MENTO DE SOCIO
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedadc continuará suas atividades com os herdciros.
sucessores c o incapaz, desde que autorizado legalmcnto. Náo sendo possÍvel ou inexistindo intcresse <it:stes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade. esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O rcsultado positivo ou ncqativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção dc s;uas quotas.

Parágrato único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA xII. DA CESSÃo DE oUoTAS
As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transÍeridas a torceiros sem o consentimento do outro sócio.
a quem Íica assegurado, em igualdade de condições e preÇo direito de preÍerência para a sua aquisição se postas à
venda, Íormalizando, se realizada a cessáo delas, a alteraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA XI!I . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamentc' pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV. DO FORO
Fica eleito o Foro cla Comarca de Gurjão - PB, para qualquer ação Íunclada neste contrato, renuncianrJo.se a qualquer
outro por murto especial que seja.

E por estarcm em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento parlicular Íoi lavrado, obrigam-sc a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o prcscnte instrumento em uma única via que será destinada ao registro t:
arquivamento na .Junta Comercial do Estado da ParaÍba.

Gurlão - PB, 12 dc Íevereiro de 2025

JOSE EDVAN DOS SANIOS
Sócio/Admin istÍador
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f unc i onários, qualquer serv j-dor eLet- j_vo ou comissionado
ou empregado do rtr:gão, como t-ambóm em nenhum outro órgão
ou cnt-idade a ela v1 nculada, exer:cendo í unçÕes Lécnicas,
ger:enciais, comerciais, adminrsLratjvas ou societárias.

4.0 - DECLÀRAÇÃO de não utitizar trabalho degradante ou
forçado.
3 oroponent-e acima qualificado, decl.ara sob as penas da
Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos
do Art. 1o, Incisos llI e fV, e do Ar:t. 5', Inc1so I.ll,
da Constituição FederaI, empregados executando t-raba,l,ho
degradante ou forçado.

5.0 - DECLÀRÀÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para
deficiente e de acessibilidade.

C pi:oponenLe acj-ma qualificado, declara sob as penas
da I,e1., que está c: ente do cumpr:i mento da reserva de
car:qo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da
Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previ.dência Socj-a1
e quer se aplicado ao número de funcionário da empresa,
atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLÀRAÇÃO de observância do limite de contratação
com a Àdministração Pública.
O pr:oponente acima qualificado decl-ar:a, sob as penas da
Lei, eue, na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, flo presente ano-ca-l endário, ainda não
celebrou contratos com a Administração Publica cuj os
va l.ores somados ext-rapolem a recerita bruta máx ima
admi tida para fins de enquadramento como EPP, nos termos
do Art- . 4o ,
§§ 20 e 3", da

l,r i 14.',33/2.1

Gurjão 09 Abril de 2.025

JOSE EDVAN DOS SANTOS / CPY 007.5]I.554*91
Representante lega1.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FtcHA DE tNScRtÇÂo oo coNTRTBUtNTE
19t02t2025
Processo 0645ô62025'2 " CAOASTRAMENTO

NúMERo Dt, NSC{ILÇAo

FTRMA ou RAIÀo socrAL

NOME Í:ANTASIA

SAVOX MtJt.l lS_tr.RVlCOS

1q.-!?2 0s5 3

LOGRADOURO

COMPLEMENÍO

MUNtclPro

CNêJ CEI

59.544.565/000 1 -82

INSC ]UNTA COMERCIAI

Nti Mt,Ro

coul lNilo
aÀ Rqo

CENTRO
CED

7 51-2t01

4772...5t00

4 /814t00

4789-0/05

ATIVIDADE ECONÔMICA

0ENoMTNAÇÀo

COÍUERCIO VAREJISIA ESPECIAI.IZADO DFJ HQt]II'AIVENIOS t: SUPRIIVENIOS DE INf.ORMA'IICA

DENoMINAÇÀo

COI\,'IERClO VAREJISIA I:SPECIALIZADO DE ÊQUIPAIUI.NIOS t: SUPRIIVENIOS D[ INFORN4AIICA

otiNoMtNAÇÁo

SERVICOS Dti PINIIIRA Dtr EDlt-lClOS t:M GÍ:ttAt.

APL.ICACAO DE REVI-.Stllvt-.NIOS E DH RHSINAS EN/ lNit-,RIORES f: ETXIFRIORES

REPRESENTANTES CO[,4tlRCIAIS E AGENTES DO COÍ\,4ERCIO DE MADEIRA, N/ATERIAL DE CONS I TIUCAO t:

REPRESENIANIES COMt:ticlAlS E AGENTES DO CON/trRClO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, Bt:BIDAS E

OUIROS REPRESENIANIES COIVERCIAIS E AGENIES t)O COTUF:RCIO ESPECIALIZADO EÍ\,4 PROt)UIOS NAO

REPRESENTANÍES COlVt.,RClAlS E AGENIES DO CO[/EROIO Dt] IVERCADORIAS EM GERAL NAO

CON/EíiClO VARL JISI A DE iIORl lÍjRUl IGRAN.It:IROS

CON/ERCIO VARÉJlslA Dt: TINIAS E MAll:RlAlS PARA PINIURA

COIVERCIO VARfJISTA f SPECIALIZADo DE IlOl.llPA|VINTOS DE Tt]t-[troNlA ti COI\,41..]NICACAO

COMERCIO VAREJISIA ESPECIALIZADO DE ELETRODOI\íESTlcoS E EQUIPAN,IENIOS DE AUDIo ti VIDEO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

CON,lERCIO VAREJISl-A DE ARTIGOS DE ARN/ARINHO

COÍUERCIO VAREJISIA Dt: COSMETICOS, PRODUIOS Dt: PI:ftt:UMARIA E DE HlGltiNE PESSOAT

CON/ERCIO VAREJISIA DE ARTIGOS DO VESÍUARIO E ACt:SSORIOS

COIVERCIO VAREJISI A t)L PRODUI OS SANEAN ft.:S DOÀ/ ISSANII ARlOS

COIUERCIO VARÊJlSÍA fit: EQUIPAN/ENIOS PARA ESCRIIORIO

AIIVIDADES DE l\i ONllORAMt:NlO D[: SISIt:l\,lAS Dt: St]Gl.l IIANÇA t:t.El RON lCO

OUTRAS ATIVIDADtIS DL SERVIÇOS DE: SEcl.lRANÇA

LIIVPEZA EM PRLDIOS t, l,lv DOMICILIOS

ATIVIDADt:S DE t.ll\,lPtrlA NAO ISPt]CIFICADAS ANl trRlORlVt:N Tt:

titTPARACAO t: l\,4ANUlt:NOAO D[ EQLJIPAMt::NIOS t:t.trfROt:t.t:IRONIOOS Dt] USO t)trSSOAt t:DO|VtrSTlOO

COD. NATUREZA JÚRIDICA

2062

l
l

l

4 /89-Ot0 /

8020-0/0 í

8020 0t02

81214t00

81 29-0l00

9521 ..5/00

NATUREZA JURID]CÂ

SOCIIDADI: I ]IVPRi]SÁRIA I,I[,4ITADA

TlPO DE ESTABET TJC]MENTO

À,4AIRtZ

TIPO DE UNIOAOL:

UNIDADti PRODUIlVA
IORNIA DE AIUAÇÁO

A IIVIDADE DESL:NVOtVIDA FORA tlo ESTABELECI l\.4 HN IO

REGIME OE APURAÇÀO

NORMAI-.

OUADRO Df: SÔCIOS Ê ADMiNISTRADORES

JOSE EDVAN DOS SANTOS

RÊPARTIÇÀO FISCAT

UNIDADE Dt: ATENDII\,,IEN O AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA

CÀRGO

SOC IO..ADIV IN ISTRADOR

VALIDADT

SECUNDARIO

4330..4t04

4330.4/05

4613..3/00

461 / 6tO0

461 8-4i 99

461 9-2l00

4 /24..5t00

4753-9/00

4754-7101

4755-5tO?

4141..5t00

47 52-1 t00

CONTROLL

202502201 3093061 99

20t08t2025

DAÍA DÊ ÉMiSSÀO

20to212025 13.09.30

I 
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| 
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ICMS

t,r,-r,0,
I;","*
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Secretaria de Estado da Receita (http://www.receita.pb.gov.br/)

l

s/rtrrEGRA/|CMS

Consulta r r:aLizada en !1,/03/2A2S 15:28:.21

Dados do Contribuinte

CNPJ

Razão Social:

Logradouro:

Número:

Bairro:

Município:

CEP:

Atividade Econômica:

Regime de Pagamento:

Situação Cadastral Vigente:

Data da Ultima Atualização Cadastral

Cadastno atualizado on- 1.:ine

59.544.565/0001-82 lnscrição Estadual:

SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

AV ANTONIO COUTINHO

273 Complemento:

CENTRO

GURJAO UF:

58670-000 Telefone:

4751.2101. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAI

SIMPLES NACIONAL

Habilitado

191O212025

Os dados acima são baseados em informaçóes fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmaçáo

pelo Fisco

Voltar (S I Nf_Consu ltaSintegra.jsp)

Secretaria de Estado da Receita - SER - PB

https://www4.seÍaz. pb. g ov. brlsintegra/S lNf_Con sultaSintegra 1l?
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comércio e mrrltiserviços

SÀVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDÀ

59.544 .565/000L-82

R ÀNTONIO COUTINHO

Email : savoxcomercioGgrmail. com

REEERENTE: Contratação de empresa especializada para a
confecção e forneciment-o de fardamentos escolares, destinados
aos alunos da rede municipaf de ensino.

PRIIF'EITURA MUN]CIPAL DE ASSUNÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25O113PEOOOO6
PREGÃO ELETRÔNICO N". OOOO6 /2025

SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

CNPJ: 59. 544.565/0001-82

1 . 0 - DECLÀRjAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado decfara, sob as penas da
Lei., que não emprega menor de dezoito anos em tr:aba.lho
not,ur:no, insal.ubre or.-l peri goso e nem menol: de de-.zesse-, i s
anos / em qualquer 1-r:abaf ho, podendo existir mcnor/ a
part-ir: de quatorze anos, na condição de apr:endiz na
forma da leqislaÇão vigente; cm acatamento às
disposiçÕes do Art. '1 o , Inciso XXXI. II, da Constiturção
Federal, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 21 de
outubro de 1999.

Gur 1ão e 09 /04/2025.

JOSE EDVAN DOS SANTOS/ CPP OO?.5l-T.554_91
Repr:esentante legal.
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JOSE €DVÀN DOS SÀNTOS
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Secretaria de Estado da Receita - SER - PB

9 Rv. João da lVata,s/n, Bloco lV, Jaguaribe

João Pessoa-PB - CEP: 58015-020

| ,o, no mapa (https://www.google.com.br/maps/place/Centro+Admin istrativo+Estadual/@-7.1 338584,-34.8825982,1 Tztdala=l4m7 ,lm4!3m3!1 s

CNPJ : 08.761 .13210001 -48

( http ://www. receita. pb. g ov. br/)

https.//www4.sefaz. pb. gov.bísintegra/S I Nf ConsultaSintegra 212


